
PORTARIA FMSC N.º 246, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Exonerar  o(s)  funcionário(s)  abaixo  relacionado(s)
por  se  desligar(em)  de  suas  atividades  da(s)
respectiva(s) unidade(s).

 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANOAS FMSC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
art. 16, § 1.º, da Lei n.º 5.565, de 30 de dezembro de 2010, e alterações, e 
conferidas pelo Decreto n.º 863, de 26 de dezembro 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Exonerar o(s) seguinte(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s) por se 
desligar(em) de suas atividades da(s) respectiva(s) unidade(s).

Matrícula Nome
Classificaçã

o
Cargo Lotação Admissão Demissão

2110 CAMILA CABRAL DE BARROS 9 Técnico de Enfermagem
UBS São José 20/01/2022 05/03/2024

2095
GUILHERME SCHERER 
MARCHIORETTO

6 Auxiliar de Farmácia
Farmácia CAF 19/01/2022 24/04/2024

2366 ALLAN DE QUADROS MENDES 28 Auxiliar Administrativo
CAPSi 06/06/2022 05/07/2024

2445
LUIZA PEREIRA MACHADO 
BRONCA

147 Enfermeiro
Sede (gestante) 11/07/2022 03/01/2023

2416 ALINE DE MELO SARACOL 38 Auxiliar Administrativo
Sede – DGP 23/06/2022 01/12/2022

2417
DANIELE PAULA DOS SANTOS 
DA ROSA

2 Técnico Administrativo
Sede – DGP 23/06/2022 21/07/2022

2451 KARINA BRANCO VIEGAS 8 Técnico em Saúde Bucal
UBS Rio Branco 11/07/2022 17/11/2022

2459 ELIANE ARNOLD MENDES 5 Contador
Sede – DGP 11/07/2022 12/03/2023

2466 NANCI MEDINA 50 Auxiliar de Farmácia
Farmácia Básica

CAIC
18/07/2022 13/02/2023

2453
WAGNER LONGARAY DE 
CALDAS

153 Enfermeiro(a)

Clínica de Saúde da
Família Guajuviras

11/07/2022 16/07/2024
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Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos às datas de demissão.

 

Canoas, oito de agosto de dois mil e vinte e quatro (08/08/2024).

 

____________________________________

Juceila L. Dall’Agnol de Lacerda

Diretora Presidente FMSC
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